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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

 
Setor requisitante: Secretaria Municpal de Mobilidade e Trânsito 
Responsável pela demanda: Marcos Williams Cavalcante Gonçalves 
Função: Assessor Técnico de Engenharia II 
 

2. OBJETO  

 

Serviço de locação de câmeras operacionais portáteis. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE1 
 

A aquisição dos serviços descritos torna-se imprescindível em virtude da crescente 
demanda de aprimoramento das atividades que visam à garantia da segurança viária 
no Município de Santarém, bem como à salvaguarda do agente público imprescindível 
para tal desiderato. 
A implantação de câmeras corporais configura-se como um progresso tecnológico 
fundamental para o fomento da transparência e efetividade nas atividades de segurança 
pública. Os benefícios primordiais dessa tecnologia incluem: 
Registro imparcial de ocorrências: Garantia de um registro audiovisual objetivo das 
interações entre agentes e cidadãos, minimizando a subjetividade e possibilitando a 
preservação de evidências cruciais. 
Aumento da segurança dos agentes e cidadãos: A presença das câmeras atua como 
um inibidor de comportamentos inadequados, protegendo tanto os policiais quanto a 
população de acusações infundadas. 
Otimização do treinamento e supervisão: As gravações podem ser utilizadas para 
treinamento e melhoria contínua dos procedimentos, promovendo uma atuação mais 
eficaz. 
Tecnologia e segurança de dados: As câmeras atuais oferecem alta resolução e 
segurança na gestão dos dados, respeitando a privacidade e integridade das 
informações coletadas. 
Redução de custos com litígios: A transparência proporcionada pelas câmeras pode 
diminuir o número de processos judiciais, resultando em economia significativa para os 
cofres públicos. 
Aumento da confiança da população: A adoção dessa tecnologia reforça a confiança da 
comunidade nos órgãos de segurança, essencial para a colaboração na prevenção e 
combate à criminalidade. 
Por conseguinte, requer-se, por intermédio deste instrumento, a celebração do contrato 
de prestação de serviços para a locação de câmeras corporais portáteis, com vistas a 
serem utilizadas na diuturna execução das atribuições concernentes à ordenação e à 
fiscalização do tráfego, a fim de suprir as necessidades desta Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito – SMT. 

 
1 A Justificativa deverá conter a motivação/ por que é necessária a contratação / Como vai utilizar? / Quais os benefícios diretos e 

indiretos que resultarão da contratação pretendida? Alinhamento com o Planejamento Estratégico).  
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4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

 
Item Especificação Ref. Quant. 

1 

Locação de câmeras operacionais Portáteis com solução 
para captação, transmissão, armazenamento, custódia e 
Gestão de evidências digitais, acionamento remoto, 
livestreaming, posicionamento de gps e software de 
monitoramento. 

Unid. 32 

 

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
Prazo de Entrega/ Execução: 30 dias 
Local e horário da Entrega/Execução: Rua Antônio Bastos, 2285, bairro Caranazal, 
CEP: 68040-360, de 08h00min às 16h00min. 
 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

 
Santarém,  14 de novembro de 2025.  

 
 
 
 
 

________________________________________________________ 

Marcos Williams Cavalcante Gonçalves 
Assessor Técnico de Engenharia II 

Dec. Nº 1.105/2025-GAP/PMS 
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